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LEI Nº 593 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO DO PROTESTO EXTRAJUDICIAL DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAMAR DA SILVA LIMA, Prefeito do Município de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
FAZ SABER que o Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, APROVOU em Sessão Ordinária realizada no dia 21 de setembro de 2015 e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Artigo 1º. Fica autorizado e regulamentado ao Poder Executivo Municipal a protestar extrajudicialmente, independentemente de seu valor, as Certidões de Dívida Ativa dos créditos tributários ou não tributários, na forma e para os fins previstos nas Leis Federais nº 9.492/1997, 12.767/2012, 6.830/1980 e no Provimento nº 19/2007 – CGJ/MT.
Parágrafo 1º. O protesto extrajudicial dos créditos tributários ou não tributários será realizado pela Secretaria Municipal de Economia e finanças e ou pela Procuradoria Jurídica do Município.

Parágrafo 2º. Os efeitos do protesto alcançarão os responsáveis tributários conforme disposição dos artigos 134 e 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-Código Tributário Nacional e na Lei Complementar Municipal nº 074, de 22 de dezembro de 1998–Código Tributário Municipal.

Parágrafo 3º. As medidas tomadas por força desta Lei não obstam a execução dos créditos inscritos na dívida ativa, nos termos da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, nem as garantias previstas nos artigos 183 a 193, da Lei Federal nº 5.172/1966-Código Tributário Nacional.
Artigo 2º. As parcelas inadimplidas de parcelamentos concedidos pela administração poderão ser levadas a protesto individualmente mediante expedição de certidão específica relativa à parcela não paga.

Parágrafo único. Os títulos parcialmente quitados poderão ser levados a protesto pelo saldo.

Artigo 3º. Somente ocorrerá o cancelamento do protesto após o pagamento total da dívida ou o seu parcelamento.

Artigo 4º. Os pagamentos dos valores previstos nas tabelas de emolumentos devidos pelo protesto das certidões de dívida ativa expedidas pela Fazenda Pública Municipal correrão por conta dos contribuintes inadimplentes, que os farão diretamente ao Tabelionato no momento da comprovação da quitação do débito pelo devedor ou responsável, ou por ocasião do cancelamento do protesto, sendo devidos, neste último caso, também, pelos contribuintes.

Artigo 5º. Fica o Chefe do Executivo autorizado, concedendo remissão, a não protestar ou executar o crédito da Fazenda Pública Municipal, de natureza tributária ou não, exigível após o vencimento do prazo para pagamento, inscrito em dívida ativa, cujo valor consolidado for inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

Artigo 6º. O protesto extrajudicial dos débitos, tributários e não tributários inscritos na Dívida Ativa deverão ser utilizados, preferencialmente, nos seguintes casos: 
I) Quando esgotada a possibilidade de cobrança amigável;
II) Acordos rompidos;

III) Créditos em fase extrajudicial de cobrança com valores superiores a 2.0 UPFs (duas unidades Padrão Fiscal do Município).
Artigo 7º. A Certidão da Dívida Ativa - CDA encaminhada a protesto deverá conter, além dos requisitos obrigatórios previstos na Lei nº 6.830/1980 - Lei de Execução Fiscal, os seguintes dados: nome completo do devedor, número de inscrição no CPF ou CNPJ e endereço completo.

Artigo 8º. Considera-se praça de pagamento para fins de protesto, para todo e qualquer débito oriundo da dívida ativa tributária ou não tributária do Município, o próprio município de Nova Brasilândia, podendo ser efetuado o pagamento ainda junto ao Cartório Oficial de Protesto.
Artigo 9º. Poderão ser protestados, débitos regularmente inscritos na dívida ativa, inclusive aqueles que já estejam sendo objeto de execução fiscal.

Artigo 10. A Fazenda Pública Municipal poderá ainda utilizar de outros meios alternativos de cobrança de seus créditos, inscrevendo o nome do devedor ou responsável tributário em qualquer cadastro informativo de inadimplência, público ou privado, de proteção de crédito.
Artigo 11. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio, Termo de Cooperação Técnica ou outra forma de ajuste, a ser firmado com o Cartório Oficial de Protesto, ou ainda entre a Associação Mato-Grossense dos Municípios – AMM, o Instituto de Protestos de Títulos do Brasil – Seção Mato Grosso – IEPTB-MT e a Associação dos Notários Registradores do Estado de Mato Grosso – ANOREG-MT que padroniza os procedimentos para protestos de certidões da dívida ativa, dispondo sobre as condições para a realização dos protestos de certidões de dívida ativa expedidas pela Fazenda Pública Municipal, regulando a remessa e retirada dos títulos, bem como dos respectivos valores, observado o disposto em legislação federal.

Artigo 12. O Poder Executivo Municipal poderá expedir se necessário outros atos normativos para o fiel cumprimento e execução desta Lei.
Artigo 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Brasilândia - MT, 22 de setembro de 2015.
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